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DECRETO 13.302, DE 30 DE MARÇO DE 2026. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 

R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais em especial a Lei 14.604, de 23 de dezembro de 2025. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil 

reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde    

10.122.2204.2486 - Manutenção das Ações de Controle Social no 

SUS - Conselho Municipal e Ouvidoria 

  

3.1.90.13 - 1.500.1002000 - Obrigações Patronais - 732 R$ 20.000,00 

   

10.302.2203.2198 - Manutenção e Ampliação dos Serviços do La-

boratório Central - LACEN 

  

3.1.90.13 - 1.500.1002000 - Obrigações Patronais – 572 R$ 55.000,00 

   

10.303.2205.2191 - Manutenção Assistência Farmacêutica   

3.1.90.13 - 1.500.1002000 - Obrigações Patronais – 532 R$ 125.000,00 

   

10.305.2201.2540 - Manutenção das Ações de Saúde do Trabalha-

dor 

  

3.1.90.13 - 1.500.1002000 - Obrigações Patronais – 477 R$ 20.000.00 

   

Total Geral  

R$ 

220.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utili-

zados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde    

10.302.2203.2421 - Manutenção e Conservação do Centro de Espe-

cialidades de Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- CEADAS 

  

3.1.90.11 - 1.500.1002000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes-

soal Civil- 542 

R$ 120.000,00 
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10.305.2201.2540 - Manutenção das Ações de Saúde do Trabalha-

dor 

  

3.1.90.11 - 1.500.1002000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes-

soal Civil- 476 

R$ 100.000.00 

   

Total Geral  R$ 220.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de março de 2026; 

110º da Fundação e 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E INOVAÇÃO 

 

 ANEXO XVIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS 

RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTO CONGÊNERES  

  MÊS/ANO:ABRIL/2026 

CONTRATO 
 

   

N.º CON 

 

DATA 

 

CREDOR 

 

OBJETO 

VALOR 

 CONTRATO 

DATA 

VIGÊNCIA 

Nº NE/ANO VALOR 

EMPENHADO 

PROC. 

 LICITATÓRIO 

 

Nº 

CONVÊNIO 

 

153/26 

 

06/03/26 

 

ERON 

CONSTRUÇÕES 

LTDA-ME 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

PARA SUBSTITUIÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE 01 (UM) 

TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 

112,5 KVA – 15 KV (220/127V), 

VISANDO ATENDER A 

DEMANDA DA UNIDADE 

ESCOLAR EMEF JOSÉ ANTÔNIO 

DA SILVA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER, 

NO MUN.ROO-MT. 

 

 

R$ 44,500,00 

GLOBAL 

06/03/2026 

À 

05/03/2027 

  

DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

Nº06/2026 

 

 

 ADITIVOS 
 

TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO ALTERAÇÃO VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 
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12° ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

 

CONSTRUTUTORA AMIL 

LTDA  

 

1006/2022 

 

ADITIVO DE PRAZO  

03 MESES DE 

VIGÊNCIA E 

DE 

EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

8° ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

 

CONCRESUL 

ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA   

 

792/2023 

 

ADITIVO DE PRAZO 

  

03 MESES DE 

VIGÊNCIA E 

DE 

EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

2° ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

 

QUALITA ENGENHARIA 

LTDA   

 

49/2024 

 

ADITIVO DE PRAZO 

  

240 DIAS DE 

VIGÊNCIA E 

DE 

EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

9° ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

 

ML ENGENHARIA LTDA - 

ME 

 

143/2024 

 

ADITIVO DE PRAZO 

  

90 DIAS DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

5° ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

 

LM ENGENHARIA 

CONSTRUTUÇÃO LTDA  

 

573/2024 

 

ADITIVO DE PRAZO 

  

02 MESES DE 

VIGÊNCIA E 

DE 

EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

1° APOSTILAMENTO DE 

REEQUILIBRIO FINANCEIRO    

 

ML ENGENHARIA LTDA - 

ME 

 

799/2024 

 

APOSTILAMENTO DE 

REEQUILIBRIO 

FINANCEIRO    

 

 

 

R$ 38.223,40 

 

 

 

 

2° ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

 

A Q RODRIGUES 

CONSTRUTUÇÃO LTDA  

 

835/2024 

 

ADITIVO DE PRAZO 

  

06 MESES DE 

VIGÊNCIA E 

DE 

EXECUÇÃO 
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1° ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

 

GOLDMAN SOLUÇÕES 

EM SANEAMENTO LTDA  

 

499/2025 

 

ADITIVO DE PRAZO 

  

06 MESES DE 

VIGÊNCIA E 

DE 

EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 06 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Nathani Boscolo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 

DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA 

MÉDICA REALIZADA NO DIA 06/04/2026.  

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 309/2026 

 

 Rondonópolis, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica DESOPEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

6122887001 
DIVANI PEREIRA DE 

JESUS FERREIRA 

DOCENTE DO 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 

• Concedidos 15 dias de licença 

médica de competência do 

município a partir do dia 

22/03/2026. 

• Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 06/04/2026, para avaliação e 

decisão médico-pericial quanto ao 

requerimento do benefício Auxílio 

por Incapacidade Temporária. 

• A servidora deverá retornar ao 

trabalho no dia 21/05/2026 ou 

mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAUDE 

OCUPACIONAL E PERICIA MÉDICA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 068/2026, DE 25 DE MARÇO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DA REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA. 

 

LUCIANO RODRIGUES, Secretário Municipal de Administração, Gestão e Inovação, no uso de 

suas atribuições legais, e com fulcro na Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005; 

 

Considerando a Lei Municipal nº 12.919, de 20 de junho de 2023, que dispõe sobre a redução da 

carga horária para servidores públicos do município de Rondonópolis/MT, responsáveis legais e 

cuidadores direto de pessoa com deficiência; 

 

Considerando o Decreto nº 11.571, de 26 de junho de 2023, que dispõe sobre a criação da Seção V 

ao capitulo III do Decreto 5.754 de 22 de fevereiro de 2010; 

 

Considerando a DECISÃO ADMINISTRATIVA DESOPEM 017/2026; 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder a servidora ANA LUCIA ALVES DE SOUZA AZEVEDO, ocupante do cargo 

de Técnico Instrumental, matrícula nº 133043, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, a renovação da redução da carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para 20 

(vinte) horas semanais, sem a necessidade de compensação de horas e sem prejuízo de sua integral 

remuneração, em virtude de ser responsável legal e cuidadora direta de pessoa com necessidade 

especial. 

 

Parágrafo 1º - O presente benefício terá prazo de validade de 6 (seis) meses, podendo ser renovado, 

sucessivamente, por igual período, enquanto comprovada a necessidade de assistência permanente e 

a dependência econômica da pessoa com deficiência. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 14/03/2026. 

 

 Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 Rondonópolis/MT, 25 de março de 2026. 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação  

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

            

Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE 

MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 02-04-2026. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

 

311/2026 15617710 

Camila de Sa Oliveira 

Docente 

01 dia – no dia 

31/03/2026 –  Licença 

Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

 

311/2026 155873700 

Catia Mara Soares Garcez 

Docente  

02 dias – a partir do dia 

01/04/2026 – Licença 

Médica. 

 

311/2026 1696680 

Claudineia Simao Garcez 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional 

01 dia – no dia 

31/03/2026 – Licença 

Médica. 

 

311/2026 17359200 Eliana Simões Sampaio 

Ramon 

Docente  

10 dias – a partir do dia 

31/03/2026 – Licença 

Médica. 

 

 

311/2026 1555259 

Euridice Soares Rissato 

Docente  

02 dias – a partir do dia 

01/04/2026 –  Licença 

Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

 

311/2026 16949800 Idhila Juliethe Lopes de 

Souza 

Técnico 

Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

01/04/2026 – Licença 

Médica. 

 

311/2026 155976400 

Isabelly Cristina Dias Reis 

Docente  

01 dia – no dia 

31/03/2026 – Licença 

Médica. 

 

311/2026 15553790 

Jessica Correia Cavalcante 

Docente  

01 dia – no dia 

31/03/2026 – Licença 

Médica. 

 

311/2026 156265400 

Kerle Viegas 

Docente  

01 dia – no dia 

31/03/2026 – Licença 

Médica. 

 

311/2026 14307300 Luciane Nunes Alves de 

Sousa 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional 

02 dias – a partir do dia 

01/04/2026 – Licença 

Médica. 

 

311/2026 156248000 Maria Aelcia Soares Dos 

Santos 

Docente  

04 dias – a partir do dia 

30/03/2026 – Licença 

Médica. 
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311/2026 1262170 Maria Lucia Marques 

Pimentel 

Docente  

31 dias – a partir do dia 

31/03/2026 – Licença 

Médica. 

 

311/2026 587690 

Maurides Paes Galvao 

Apoio Instrumental   

01 dia – no dia 

31/03/2026 – Licença 

Médica. 

 

311/2026 15520320 

Neuza Catalano Ule 

Docente  

02 dias – a partir do dia 

01/04/2026 – Licença 

Médica. 

 

311/2026 15561510 Patricia Montanias Dos 

Santos 

Docente  

02 dias – a partir do dia 

01/04/2026 – Licença 

Médica. 

 

311/2026 155933100 

Potira Coelho Dos Santos  

Docente  

20 dias – a partir do dia 

01/04/2026 – Licença 

Médica. 

311/2026 

20679200 

Roseni da Rosa 

Docente  

01 dia – no dia 

01/04/2026 – Licença 

Médica. 

 

311/2026 1031360 Silvania Ferreira Dos 

Santos 

Docente  

03 dias – a partir do dia 

30/03/2026 – Licença 

Médica. 

 

 

311/2026 612080000 

Veronica Steffany Moreira 

Lopes Paim 

Docente 

01 dia – no dia 

31/03/2026 –  Licença 

Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

311/2026 896560 Leidiane Basilio da Silva 
Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 

31/03/2026 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

311/2026 61227900 Eloisa Marli Orchel Psicólogo 

03 dias – a partir do dia 

30/03/2026 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

311/2026 155905200 

Bruno Ribeiro da Silva 

Agente de Combate 

as Endemias  

15 dias – a partir do dia 

30/03/2026 – Licença 

Médica. 

 

311/2026 2146800 Cleide Lucia Ferreira Dos 

Santos 

Agente de Combate 

as Endemias 

05 dias – a partir do dia 

01/04/2026 – Licença 

Médica. 
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       Rondonópolis/MT, 02 de abril de 2026 

 

 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM

 

311/2026 
612160500 

Ilze Ferreira Martins 

Coordenador (a) 

Farmaceutico (a) 

Das Unidades 

Básicas de Saúde 

02 dias – a partir do dia 

01/04/2026 – Licença 

Médica. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

311/2026 
612137600 

Valeria Silva Dos Samtos 

 

Agente 

Administrativo da 

Familia 

02 dias – a partir do dia 

01/04/2026 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 22, DE 06 DE ABRIL DE 2026 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal do Contrato 

e dá outras providências 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar o servidor Bruno Marques da Silva, CPF ###.459.131-##, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação, para exercer a função de fiscal de 

Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato Nº 90/2026, celebrado entre a 

Empresa: EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO - MTI, 

CNPJ sob nº 26.784.789/0001-02, cujo objeto CORRESPONDE A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA RENOVAÇÃO 

DO SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÃO DA SOLUÇÃO DE PROTEÇÃO DE DADOS 

ATUALMENTE EM OPERAÇÃO, VISANDO GARANTIR CONTINUIDADE E 

EFICIÊNCIA DO SISTEMA, MANTER CONFORMIDADE COM REGULAMENTAÇÕES 

VIGENTES (LGPD), IMPLEMENTAR MELHORIAS E CORREÇÕES DE SEGURANÇA E 

ASSEGURAR SUPORTE TÉCNICO QUALIFICADO PARA INCIDENTES E DEMANDAS 

OPERACIONAIS. CONFORME O OFÍCIO Nº 0349/2025/DTI E O PROTOCOLO: 

57546/2025. 

 

Art. 2° Designar o servidor Raphael Roberto Sodré, CPF ###.967.011-##, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação, para exercer a função suplente de fiscal 

de contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato acima citada. 

 

Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor na data da sua publicação. 

 

RONDONÓPOLIS/MT, 06 de Abril de 2026. 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GESTÃO DE PESSOAS E INOVAÇÃO 

PORTARIA Nº 37.590/2025 (04/02/2025)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2025/SMGP 

EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO Nº 001/2026 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso de suas atribuições legais e, 

 

Considerando a Lei Municipal n° 11.243 de 29 de dezembro de 2020 publicada no Diorondon n°. 4.848 de 

29 de dezembro de 2020, em seu § 4º; 

 

Considerando a Lei Municipal n° 12.732 de 16 de fevereiro de 2023, a qual altera o artigo 2º da Lei Municipal 

n° 11.243 no que tange ao quantitativo de contratações para os cargos de docentes do Ensino Fundamental 

para 831 e da Educação Infantil para 700;  

 

Considerando os Editais de Seleção do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2025/SMGP, devidamente 

publicados no DIORONDON Nº 6.056 de 17 de outubro de 2026, em seu item nº 8.4;  

 

Considerando a homologação do Processo Seletivo Simplificado 002/2025/SMGP, publicada no Diário 

Oficial do Município nº 6.085 de 01 de dezembro de 2025; 

 

Considerando os Editais de convocação de nº 001/2025 ao nº 017/2025, do Processo Seletivo Simplificado 

nº 002/2025/SMGP, em seu item nº 8.4;  

 

Considerando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e interesse 

público;  

 

Considerando as Declarações de Anuência devidamente preenchidas e assinadas pelos candidatos convocados 

em tempo hábil;  

 

Torna público e oficial a reclassificação dos candidatos classificados e convocados do Processo Seletivo 

Simplificado 002/2025/SMGP, conforme abaixo: 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA EM LIBRAS 

CLASSIFICAÇÃO NOME PcD RECLASSIFICAÇÃO 

7° ADILAINE GUTIERRES DA MATTA NÃO 01° 

20° LUCIANA CARVALHO DA SILVA 

MACHADO 

NÃO 02° 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 

Rondonópolis/MT, 06 de Abril de 2026. 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INOVAÇÃO 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.167, 06 DE ABRIL DE 2026, SEGUNDA-FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    14 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2025/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE RECLASSIFICAÇÃO Nº 001/2026 

 

O Secretário Municipal de Administração, Gestão e Inovação de Rondonópolis-MT, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, IX da Constituição Federal, Lei 

Municipal nº. 11.243/2020, Lei Municipal 11.972/2021 e Processo Seletivo Simplificado 

002/2025/SMGP, CONVOCA os candidatos classificados nos cargos Docente da Educação Infantil 

e Docente do Ensino Fundamental abaixo descritos, nos termos do Edital 002/2025/SMGP, a 

comparecerem para apresentação/conferência de documentos e atribuição de aulas, conforme 

Anexo I deste Edital, que acontecerá na Prefeitura Municipal de Rondonópolis, a qual está 

localizada no seguinte endereço: 

 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis  

Av Duque de Caxias, nº 1000, 

Rondonópolis - MT, 78.740-022 

 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

 

a) Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades e demandas da Secretaria 

Municipal de Educação, referentes ao ano letivo 2026, através de edital publicado no Diário Oficial 

do Município, para provimento de vagas, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de acordo com a 

necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Educação.  

 

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e atribuição de aulas, os 

candidatos classificados e convocados neste Edital. 

 

d) Os candidatos convocados de Licenciatura em Pedagogia serão destinados somente para 

substituição de servidores efetivos que estão afastados temporariamente da função de Professor. 

 

2- DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

 
CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA EM LIBRAS 

CLASSIFICAÇÃO NOME PcD RECLASSIFICAÇÃO 

7° ADILAINE GUTIERRES DA MATTA NÃO 01° 

20° LUCIANA CARVALHO DA SILVA 

MACHADO 

NÃO 02° 

  

2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 
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2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo e apresentarem 

original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida Através do Site: 

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico Geral, 

Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional de Medicina 

(CRM), que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede particular, e deverá constar 

o número do RG e CPF do candidato e expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias; 

s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, devidamente 

preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento da data em branco. 

t) Cópia da carteira de registro do CREF (CONSELHO REGIONALDE EDUCAÇÃO FÍSICA). 

u) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de Trabalho, 

Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS arrolados 

no presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não conseguirem atribuir 

jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do cadastro de reserva da Secretaria 

Municipal de Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em solicitar 

reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, para 

preencher a Declaração de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua atribuição, e não 

optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão comparecer no local e data de 

atribuição de aulas, descritos neste Edital, e preencher a Declaração de Desistência. 
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2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descrita neste Edital no prazo 

solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados desistentes e serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o acompanhamento das 

datas, locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as necessidades 

e casos fortuitos. 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 

Rondonópolis/MT, 06 de Abril de 2026. 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INOVAÇÃO
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ANEXO I 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste Edital, deverão 

apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de aulas, impreterivelmente, conforme 

cronogramas abaixo, no seguinte endereço:  

 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis  

Av Duque de Caxias, nº 1000, 

Rondonópolis - MT, 78.740-022 

 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 

 
 

DATA 
HORÁRIO 

DE 

ATENDIMENTO 

CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS 

A SEREM 

ATENDIDOS 

  

 

08/04/2026 

QUARTA-

FEIRA 

 

 

 

08:00 ÀS 11:00 

E 

13:00 ÁS 17:00 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA EM LIBRAS 

 

 

01° A 02° 

  

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 
 

DATA 
HORÁRIO 

DE 

ATENDIMENTO 

CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS 

A SEREM 

ATENDIDOS 

 

09/04/2026 

QUINTA-

FEIRA 

 

 

13:00 ÀS 17:00 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA EM LIBRAS 

EDUCACIONAL 

(AEE) 

01° A 03° 
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DOCENTES 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO 2026 

 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 
Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG – (Atualizado de acordo com a Certidão de Nascimento/Casamento) ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei - OBRIGATÓRIO; 
 CPF - (Atualizado de acordo com o estado civil) - OBRIGATÓRIO 

 Comprovante de regularização do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – OBRIGATÓRIO; 

 Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável – OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 

 CPF da mãe e CPF do pai - OBRIGATÓRIO; 

 CPF e RG do responsável quando menor de idade e SOMENTE NO CASO DE ESTAGIÁRIOS – OBRIGATÓRIO; 

 
Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da contratação no próprio nome. Quando no nome do cônjuge, de 

parente ou residir em casa alugada ou cedida preencher declaração de residência – OBRIGATÓRIO; 
 Titulo de Eleitor - OBRIGATÓRIO; 

 
Certidão de quitação eleitoral – Ter votado/justificado (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) –  OBRIGATÓRIO – 

(validação pelo site) 

 
Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º emprego, ver PAGINAS 12 E 13 CTPS antiga, 

PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – OBRIGATÓRIO; 

 
PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil) ou Autorização para inclusão de 

cadastro no PASEP (somente para quem não tem número nem de PIS nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 
 Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É OBRIGATÓRIO PARA INDÍGENAS); 

 
Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico Escolar, conforme a exigência do cargo – 

OBRIGATÓRIO; 

 
ATESTADO DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL original, que poderá ser realizado tanto pela Rede Pública de Saúde (SUS) quanto pela Rede 

Particular de Saúde. Os atestados devem constar RG e CPF do candidato com data de, no máximo 60 (sessenta dias), anterior ao início do contrato. 
Certidões 

 
Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - (www.tjmt.jus.br) – OBRIGATÓRIO; 
(autenticação pelo site)  

 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada (www.trf1.jus.br) – OBRIGATÓRIO; 
Declarações 

 Autorização para Crédito em Conta Salário - OBRIGATORIAMENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 
 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de imposto de renda, caso faça, ou declaração de isenção – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 

 

Declaração de dependentes: 
1. Cópias da certidão de nascimento e CPF (INDEPENDENTE DA IDADE É OBRIGATORIO) até 21 anos, se for menor sob guarda é obrigatório 

apresentar documentação de guarda judicial. 
2. Cópias da última declaração do imposto de renda (COMPLETA), caso os dependentes declarados sejam os pais, cônjuge ou filhos maiores 

de 21 anos, apresentar CPFe RG dos dependentes. 
OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando este for PcD – Pessoa com 

Deficiência (neste último caso anexar laudo médico) e se ainda estiverem cursando em estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de 

segundo grau, até 24 anos de idade (anexar cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA PROFESSORES) OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento / /2026 

 

Recebido por:         

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral)
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AUTORIZAÇÃO PARA CRÉDITO EM CONTA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

Eu,  Brasileiro (a), portador (a) do RG nº 

  e do CPF nº    , 

residente e domiciliado nesta cidade na:   , nº  bairro  , servidor 

(a) da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, matrícula nº  , lotado (a) na Secretaria 

Municipal de  Autorizo o Departamento de Recursos 

Humanos desta Prefeitura a creditar meus salários na conta: 

Caixa Econômica Federal da Cidade de               -             .   

Agência                                                                                                              . 

C/ Salario nº                                                                                   . 

  

 Rondonópolis-MT,  / de 2026. 
 

 

 

_________________________________________________ 

 

Assinatura do Servidor 
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DECLARAÇÃO NÃO ACÚMULO ILEGAL 

DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu  RG nº.  CPF nº.

            , DECLARO sob as penas da Lei e para 

fins de contratação no cargo de                como contrato de prestação de serviços na 

Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis-MT para atuar na Rede Municipal de Ensino, 

sob as penas da Lei e para fins de lotação, que não acumulo cargo público remunerado de 

forma ilegal, conforme preceitua a alínea a) e b), inciso XVI do artigo 37 da Constituição 

Federal: “XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver 

compatibilidade de horários, observando em qualquer caso o disposto no inciso XI. a) de dois 

cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico.” 

Por ser verdade, firmo a presente 

declaração.  

 

Rondonópolis-MT,  / /2026. 
 

__________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO 

 

 

Eu ______________________________________________________________, portador (a) do 

RG nº. _______________ Órgão Exp. ___________ e do CPF ____________________, contratado 

(a) no cargo de__________________________________________ para atuar na Rede Municipal 

de Ensino declaro, sob as penas da Lei e para fins de lotação, que acumulo cargo público 

remunerado, conforme preceitua a alínea a) e b), inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal: 

“XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver 

compatibilidade de horários, observando em qualquer caso o disposto no inciso XI. a) de dois cargos 

de professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico.” 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, __________/__________/_________ 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura do servidor 
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DECLARAÇÃO DE BENS 
 

Eu,   , abaixo assinado, brasileiro (a), estado civil
 , portador da Cédula de Identidade nº.   órgão expedidor  /
  e inscrito no CPF sob o nº.   , DECLARO para o fim específico de 
ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis e em conformidade com a Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1.992, Cap. IV), o 
seguinte: 

 

Possui bens? (sim/não)   

Se sim discrimine os bens e valores, excluídos apenas os objetos e utensílios domésticos. 
  

 

  

  

  

  

  

 

Faz declaração de imposto de renda:(sim/não):   

 

Caso faça é obrigatória a entrega da cópia da última declaração do imposto de renda. 
 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar responsabilização civil, penal e 

administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 

 

 

Rondonópolis-MT, / /2026. 

 

 

_______________________________________ 
 

DECLARANTE 
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Nome Servidor: 

 

CPF: 

 

RG: Estado Civil: 

Endereço:  

 

CEP: 

Cidade: 

 

Bairro: Telefone: 

 

 

DADOS DOS DEPENDENTES 

 

Nome Completo dos dependentes 
Relação de 

Dependência 

Data de 

Nascimento 
CPF 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 
Para fins do Imposto de Renda, declaro que é ou são meu(s) dependente(s) a(s) pessoa(s) acima relacionada(s). 

Declaro, ainda, que não possuo cônjuge ou companheiro (a) que já deduz os referidos dependentes em seu Imposto de Renda. 

Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se falsa a declaração, ficarei sujeito 

às penas da lei e comprometo-me a comunicar qualquer alteração que venha ocorrer. 
 

Documentos Obrigatórios: 

✓ Certidão de Nascimento, RG 

✓ CPF (obrigatório independentemente da idade), 

✓ DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA (caso faça) 

Rondonópolis, MT, ___________________. 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Declarante

FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES SOMENTE PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA 

(SOMENTE PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA) 
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DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

 

Eu  , RG_________________________, CPF 

______________________, DECLARO sob as penas da Lei não estar infringindo a Lei Municipal 

1752/90, artigo 132, inciso IX, manter sob sua chefia, cônjuge, companheiro(a) ou parente até o segundo 

grau civil; e Súmula Vinculante nº 13 do STF, que proíbe a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de 

servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o 

exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou, ainda, de função gratificada na administração pública 

direta e indireta, em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal Por ser verdade, 

firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT,  / /2026. 
 

 

 

 

 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 7.048/2012 DA FICHA LIMPA 

 

Eu_________________________________________________________nacionalidade  , estado 

civil  , 

portador (a) do RG nº , inscrito no CPF sob o nº. 

 , DECLARO QUE NÃO TENHO 

CONTRA MINHA PESSOA: 

I - Representações julgadas procedentes pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração do abuso do poder econômico ou político, 

(desde a decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

II - Condenação à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou proferida 

por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, que importe lesão ao patri-

mônio público e enriquecimento ilícito. (desde a condenação ou do trânsito em julgado, pelo prazo de 

seis anos, a contar do cumprimento da pena, ou pelo 

prazo de suspensão dos direitos políticos se maior); 

III - Condenação, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado. 

(desde a condenação até o transcurso do prazo de seis anos após o cumprimento da pena, ou pelo prazo 

da condenação se maior); 

IV- Condenação por ter beneficiado a mim ou a terceiros, quando em exercício de cargo na 

administração pública direta, indireta ou fundacional, pelo abuso do poder econômico ou político, (em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso 

do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

V – Decisão sancionatória do órgão profissional competente no qual haja deferimento de exclusão do 

exercício de profissão em decorrência de infração ético-profissional, (pelo prazo de seis anos, salvo se 

o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário); 

V – Ato de demissão do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial. (pelo 

prazo de seis anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder 

Judiciário); 

VII- Ato pelo qual impôs aposentadoria compulsória do serviço público, por decisão sancionatória, ou 

que tenha perdido o cargo por sentença, ou pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na 

pendência do processo administrativo disciplinar, (pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

Declaro ainda: 

VIII – Que não sou pessoa física, diretor (a) de pessoa jurídica, responsável por doações eleitorais 

tidas por ilegais por decisão transitada e julgada, ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. 

(pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

IX – Que não sou Agente Político que renunciei a mandatos. (desde o oferecimento de denúncia 

suficiente para autorizar a abertura de processo por infringência ao disposto na Constituição Federal, 

Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal, pelo prazo de seis anos a contar da renúncia). 

X - Que não sou Agente Político que perdeu cargo eletivo por infringência ao disposto na Cons-

tituição Federal, Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal. (no período de seis anos a contar da data da 

decisão). 

Por fim, DECLARO que tenho ciência do teor disposto na Lei Municipal 7.048/2012, bem como, que 

a minha omissão ou inserção de dados falsos acarretarão em penalidades expressas na lei de 

improbidade administrativa, no código penal e demais leis que garantem a aplicabilidade dos princípios 

da Administração Pública. 

 

 

Rondonópolis-MT,  /  / 2026. 

 

DECLARANTE
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DECLARAÇÃO DE ISENTO - IRRF 

 

(PREENCHER SOMENTE SE NÃO DECLARAR IMPOSTO DE RENDA) 

 

 

Eu,____________________________________________________________________, portador 

(a) do RG nº______________________________ e do CPF n.º ___________________________, 

declaro, sob as penas da lei, que não possuo bens e/ou renda a ser declarado junto a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, referente ao ano base 2024. 

 

Rondonópolis-MT, ___________/________________/2026. 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

DECLARANTE 
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TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA 
HTP/HTPC 

 
Eu,    ,  portador  do  

RG nº.  e CPF nº.   , contratado 

para o cargo de    atuar na Rede Municipal de Educação, me 

comprometo a cumprir rigorosamente à HTPC/HTP (Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo) em horário oposto a minha 

atuação em sala de aula. 

 

Rondonópolis,  de  de 2026. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2025/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 017/2026 

 

O Secretário Municipal de Administração, Gestão e Inovação de Rondonópolis-MT, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, IX da Constituição Federal, Lei 

Municipal nº. 11.243/2020, Lei Municipal 11.972/2021 e Processo Seletivo Simplificado 

002/2025/SMGP, CONVOCA os candidatos classificados nos cargos Docente da Educação Infantil 

e Docente do Ensino Fundamental abaixo descritos, nos termos do Edital 002/2025/SMGP, a 

comparecerem para apresentação/conferência de documentos e atribuição de aulas, conforme 

Anexo I deste Edital, que acontecerá na Prefeitura Municipal de Rondonópolis, a qual está 

localizada no seguinte endereço: 

 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis  

Av Duque de Caxias, nº 1000, 

Rondonópolis - MT, 78.740-022 

 

3- DA CONVOCAÇÃO: 

 

e) Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades e demandas da Secretaria 

Municipal de Educação, referentes ao ano letivo 2026, através de edital publicado no Diário Oficial 

do Município, para provimento de vagas, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

f) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de acordo com a 

necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Educação.  

g) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e atribuição de aulas, os 

candidatos classificados e convocados neste Edital. 

h) Os candidatos convocados de Licenciatura em Pedagogia serão destinados somente para 

substituição de servidores efetivos que estão afastados temporariamente da função de Professor. 

 

4- DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

 
CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

CLASS. PROTOCOLO NOME CPF NASC. PcD 

483º 14650873 GIOVANNA MARQUES OLIVEIRA XXX.XXX.291-03 XX/XX/2003 NÃO 

484º 94905351 EDNEIDE MARIA DE ARAÚJO FARIAS XXX.XXX.991-00 XX/XX/1968 NÃO 

485º 21166781 

CLAUDIA SUEKO PEREIRA NOMURA 

PAULINO XXX.XXX.061-72 XX/XX/1975 NÃO 

486º 32179256 

MICHELE RODRIGUES ALVES DE 

SOUZA XXX.XXX.481-86 XX/XX/1985 NÃO 

487º 67533571 LARISSA DUARTE BERNARDI XXX.XXX.851-09 XX/XX/1997 NÃO 

488º 38140837 ROSÂNGELA LONARDONI XXX.XXX.731-15 XX/XX/1966 NÃO 

489º 41402083 

DENISE CASTELO BRANCO DE SOUZA 

MARQUES XXX.XXX.271-34 XX/XX/1970 NÃO 

      

491º 67937590 MARIA NILZA SOUZA DA XXX.XXX.801-87 XX/XX/1974 NÃO 
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492º 82575432 ROSENIR DA SILVA SANTOS XXX.XXX.831-00 XX/XX/1976 NÃO 

493º 87270177 MARINALVA ALMEIDA SOUSA XXX.XXX.271-39 XX/XX/1977 NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

CLASS. PROTOCOLO NOME CPF NASC. PcD 

611º 23565432 ROSILÉIA MOREIRA ROCHA SILVA XXX.XXX.601-30 XX/XX/1976 NÃO 

612º 18207043 ELIANE PATRÍCIA ROSA SANTOS XXX.XXX.841-20 XX/XX/1977 NÃO 

613º 32414370 LUCIANA OLIVEIRA GUIMARAES XXX.XXX.401-78 XX/XX/1979 NÃO 

614º 23876600 ELIANE DA SILVA VIEIRA XXX.XXX.641-68 XX/XX/1980 NÃO 

615º 41090473 

LAURA JULIANA FERREIRA DE CAR-

VALHO XXX.XXX.011-17 XX/XX/1982 NÃO 

616º 71236956 SORAIA MARQUES FERREIRA XXX.XXX.991-04 XX/XX/1982 NÃO 

617º 11959418 

LUCINEIDE RODRIGUES DA SILVA 

SOUZA XXX.XXX.811-68 XX/XX/1983 NÃO 

618º 26110694 RAFAELA NUNES CESAR DOURADO XXX.XXX.941-77 XX/XX/1985 NÃO 

619º 13089087 CRISTIANE PEREIRA BRANCO XXX.XXX.111-30 XX/XX/1987 NÃO 

620º 58455391 LUCINEIDE DA SILVA BRAGA XXX.XXX.121-10 XX/XX/1988 NÃO 

621º 50612683 CLAUDINEIA FARIA DE BRITO XXX.XXX.871-33 XX/XX/1992 NÃO 

622º 79949595 KAROLYNE ALMEIDA LANDIM XXX.XXX.831-64 XX/XX/1995 NÃO 

623º 48957313 

KAMILLA ELISSON MELGADO DE 

FREITAS XXX.XXX.441-71 XX/XX/1995 NÃO 

624º 77405560 THAÍS GABRIELA ALMEIDA DE SOUZA XXX.XXX.341-11 XX/XX/1997 NÃO 

625º 57423903 

DEBORAH ALZIRA GONÇALVES FER-

REIRA XXX.XXX.071-23 XX/XX/1997 NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL/EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO EM 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL (AEE) 

CLASS. PROTOCOLO NOME CPF NASC. PcD 

37º 86647771 ALEXANDRA GONÇALVES DA SILVA XXX.XXX.541-91 XX/XX/1972 NÃO 

38º 46326751 ELIANE DE ARRUDA SERRA XXX.XXX.101-34 XX/XX/1971 NÃO 

39º 27980371 

JOANNA ANGÉLICA RODRIGUES 

AJALA XXX.XXX.031-24 XX/XX/1993 NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA 

CLASS. PROTOCOLO NOME CPF NASC. PcD 

23º 57335031 ROGÉRIO NEIVA DA SILVA XXX.XXX.441-20 XX/XX/1983 NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLASS. PROTOCOLO NOME CPF NASC. PcD 

121º 48286054 

CRISTIANE DE SOUZA PIRES DOS SAN-

TOS XXX.XXX.401-04 XX/XX/1984 NÃO 

122º 46998560 JUSCIMARA NOGUEIRA DA SILVA XXX.XXX.131-00 XX/XX/1988 NÃO 

123º 46003903 FERNANDO SOARES DA SILVA XXX.XXX.151-01 XX/XX/1991 NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA EM LETRAS 

CLASS. PROTOCOLO NOME CPF NASC. PcD 

33º 45569644 

GISLENE APARECIDA CABRAL DA 

SILVA XXX.XXX.101-78 XX/XX/1981 NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA 

CLASS. PROTOCOLO NOME CPF NASC. PcD 

12º 96748603 MARIA DE LOURDES DE PAULA XXX.XXX.141-91 XX/XX/1966 NÃO 
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2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo e apresentarem 

original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização, em conformidade com o Registro Civil; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida Através do Site: 

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico Geral, 

Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional de Medicina 

(CRM), que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede particular, e deverá constar 

o número do RG e CPF do candidato e expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias; 

s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, devidamente 

preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento da data em branco. 

t) Cópia da carteira de registro do CREF (CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA). 

u) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de Trabalho, 

Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS arrolados 

no presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não conseguirem atribuir 

jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do cadastro de reserva da Secretaria 

Municipal de Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em solicitar 

reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, para 

preencher a Declaração de Anuência. 
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2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua atribuição, e não 

optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão comparecer no local e data de 

atribuição de aulas, descritos neste Edital, e preencher a Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descrita neste Edital no prazo 

solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados desistentes. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o acompanhamento das 

datas, locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as necessidades 

e casos fortuitos. 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 

Rondonópolis/MT, 06 de Abril de 2026. 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INOVAÇÃO
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ANEXO I 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste Edital, deverão 

apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de aulas, impreterivelmente, conforme 

cronogramas abaixo, no seguinte endereço:  

 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis  

Av Duque de Caxias, nº 1000, 

Rondonópolis - MT, 78.740-022 

 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 

 
 

DATA 
HORÁRIO 

DE 

ATENDIMENTO 

CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS A 

SEREM 

ATENDIDOS 

  

 

 

 

 

08/04/2026 

QUARTA-

FEIRA 

 

 

 

 

08:00 ás 11:00 e 

13:00 ás 17:00 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR 

483° A 493° 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR 

611° A 625° 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL/EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO EM 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL (AEE) 

37° A 39° 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA 
23° 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 
121° A 123° 

  

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA EM LETRAS 
33° 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA 
12° 

  

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 
 

DATA 
HORÁRIO 

DE 

ATENDIMENTO 

CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS A 

SEREM 

ATENDIDOS 

09/04/2026 

QUINTA-

FEIRA 

 

08:00 ás 11:00 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR 

483° A 493° 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR 

611° A 625° 

09/04/2026 

QUINTA-

FEIRA 

13:00 ás 17:00 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL/EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO EM 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL (AEE) 

37° A 39° 
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CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA 
23° 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

121° A 123° 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA EM LETRAS 
33° 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO:  LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA 
12° 
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DOCENTES 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO 2026 

 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 
Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG – (Atualizado de acordo com a Certidão de Nascimento/Casamento) ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei - OBRIGATÓRIO; 
 CPF - (Atualizado de acordo com o estado civil) - OBRIGATÓRIO 

 Comprovante de regularização do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – OBRIGATÓRIO; 

 Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável – OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 

 CPF da mãe e CPF do pai - OBRIGATÓRIO; 

 CPF e RG do responsável quando menor de idade e SOMENTE NO CASO DE ESTAGIÁRIOS – OBRIGATÓRIO; 

 
Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da contratação no próprio nome. Quando no nome do cônjuge, de 

parente ou residir em casa alugada ou cedida preencher declaração de residência – OBRIGATÓRIO; 
 Titulo de Eleitor - OBRIGATÓRIO; 

 
Certidão de quitação eleitoral – Ter votado/justificado (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) –  OBRIGATÓRIO – 

(validação pelo site) 

 
Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º emprego, ver PAGINAS 12 E 13 CTPS antiga, 

PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – OBRIGATÓRIO; 

 
PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil) ou Autorização para inclusão de 

cadastro no PASEP (somente para quem não tem número nem de PIS nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 
 Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É OBRIGATÓRIO PARA INDÍGENAS); 

 
Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico Escolar, conforme a exigência do cargo – 

OBRIGATÓRIO; 

 
ATESTADO DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL original, que poderá ser realizado tanto pela Rede Pública de Saúde (SUS) quanto pela Rede 

Particular de Saúde. Os atestados devem constar RG e CPF do candidato com data de, no máximo 60 (sessenta dias), anterior ao início do contrato. 
Certidões 

 
Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - (www.tjmt.jus.br) – OBRIGATÓRIO; 
(autenticação pelo site)  

 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada (www.trf1.jus.br) – OBRIGATÓRIO; 
Declarações 

 Autorização para Crédito em Conta Salário - OBRIGATORIAMENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 
 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de imposto de renda, caso faça, ou declaração de isenção – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 

 

Declaração de dependentes: 
3. Cópias da certidão de nascimento e CPF (INDEPENDENTE DA IDADE É OBRIGATORIO) até 21 anos, se for menor sob guarda é obrigatório 

apresentar documentação de guarda judicial. 
4. Cópias da última declaração do imposto de renda (COMPLETA), caso os dependentes declarados sejam os pais, cônjuge ou filhos maiores 

de 21 anos, apresentar CPFe RG dos dependentes. 
OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando este for PcD – Pessoa com 

Deficiência (neste último caso anexar laudo médico) e se ainda estiverem cursando em estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de 

segundo grau, até 24 anos de idade (anexar cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA PROFESSORES) OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento / /2026 

 

Recebido por:         

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral)
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AUTORIZAÇÃO PARA CRÉDITO EM CONTA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

Eu,  Brasileiro (a), portador (a) do RG nº 

  e do CPF nº    , 

residente e domiciliado nesta cidade na:   , nº  bairro  , servidor 

(a) da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, matrícula nº  , lotado (a) na Secretaria 

Municipal de  Autorizo o Departamento de Recursos 

Humanos desta Prefeitura a creditar meus salários na conta: 

Caixa Econômica Federal da Cidade de               -             .   

Agência                                                                                                              . 

C/ Salario nº                                                                                   . 

  

 Rondonópolis-MT,  / de 2026. 
 

 

 

_________________________________________________ 

 

Assinatura do Servidor 
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DECLARAÇÃO NÃO ACÚMULO ILEGAL 

DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu  RG nº.  CPF nº.

            , DECLARO sob as penas da Lei e para 

fins de contratação no cargo de                como contrato de prestação de serviços na 

Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis-MT para atuar na Rede Municipal de Ensino, 

sob as penas da Lei e para fins de lotação, que não acumulo cargo público remunerado de 

forma ilegal, conforme preceitua a alínea a) e b), inciso XVI do artigo 37 da Constituição 

Federal: “XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver 

compatibilidade de horários, observando em qualquer caso o disposto no inciso XI. a) de dois 

cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico.” 

Por ser verdade, firmo a presente 

declaração.  

 

Rondonópolis-MT,  / /2026. 
 

__________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO 

 

 

Eu ______________________________________________________________, portador (a) do 

RG nº. _______________ Órgão Exp. ___________ e do CPF ____________________, contratado 

(a) no cargo de__________________________________________ para atuar na Rede Municipal 

de Ensino declaro, sob as penas da Lei e para fins de lotação, que acumulo cargo público 

remunerado, conforme preceitua a alínea a) e b), inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal: 

“XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver 

compatibilidade de horários, observando em qualquer caso o disposto no inciso XI. a) de dois cargos 

de professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico.” 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, __________/__________/_________ 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura do servidor 
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DECLARAÇÃO DE BENS 
 

Eu,   , abaixo assinado, brasileiro (a), estado civil
 , portador da Cédula de Identidade nº.   órgão expedidor  /
  e inscrito no CPF sob o nº.   , DECLARO para o fim específico de 
ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis e em conformidade com a Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1.992, Cap. IV), o 
seguinte: 

 

Possui bens? (sim/não)   

Se sim discrimine os bens e valores, excluídos apenas os objetos e utensílios domésticos. 
  

 

  

  

  

  

  

 

Faz declaração de imposto de renda:(sim/não):   

 

Caso faça é obrigatória a entrega da cópia da última declaração do imposto de renda. 
 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar responsabilização civil, penal e 

administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 

 

 

Rondonópolis-MT, / /2026. 

 

 

_______________________________________ 
 

DECLARANTE 
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Nome Servidor: 

 

CPF: 

 

RG: Estado Civil: 

Endereço:  

 

CEP: 

Cidade: 

 

Bairro: Telefone: 

 

 

DADOS DOS DEPENDENTES 

 

Nome Completo dos dependentes 
Relação de 

Dependência 

Data de 

Nascimento 
CPF 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 
Para fins do Imposto de Renda, declaro que é ou são meu(s) dependente(s) a(s) pessoa(s) acima relacionada(s). 

Declaro, ainda, que não possuo cônjuge ou companheiro (a) que já deduz os referidos dependentes em seu Imposto de Renda. 

Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se falsa a declaração, ficarei sujeito 

às penas da lei e comprometo-me a comunicar qualquer alteração que venha ocorrer. 
 

Documentos Obrigatórios: 

✓ Certidão de Nascimento, RG 

✓ CPF (obrigatório independentemente da idade), 

✓ DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA (caso faça) 

Rondonópolis, MT, ___________________. 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Declarante

FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES SOMENTE PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA 

(SOMENTE PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA) 
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DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

 

Eu  , RG_________________________, CPF 

______________________, DECLARO sob as penas da Lei não estar infringindo a Lei Municipal 

1752/90, artigo 132, inciso IX, manter sob sua chefia, cônjuge, companheiro(a) ou parente até o segundo 

grau civil; e Súmula Vinculante nº 13 do STF, que proíbe a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de 

servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o 

exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou, ainda, de função gratificada na administração pública 

direta e indireta, em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal Por ser verdade, 

firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT,  / /2026. 
 

 

 

 

 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 7.048/2012 DA FICHA LIMPA 

 

Eu_________________________________________________________nacionalidade  , estado 

civil  , 

portador (a) do RG nº , inscrito no CPF sob o nº. 

 , DECLARO QUE NÃO TENHO 

CONTRA MINHA PESSOA: 

IV - Representações julgadas procedentes pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração do abuso do poder econômico ou político, 

(desde a decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

V - Condenação à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou proferida 

por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, que importe lesão ao patri-

mônio público e enriquecimento ilícito. (desde a condenação ou do trânsito em julgado, pelo prazo de 

seis anos, a contar do cumprimento da pena, ou pelo 

prazo de suspensão dos direitos políticos se maior); 

VI - Condenação, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado. 

(desde a condenação até o transcurso do prazo de seis anos após o cumprimento da pena, ou pelo prazo 

da condenação se maior); 

IV- Condenação por ter beneficiado a mim ou a terceiros, quando em exercício de cargo na 

administração pública direta, indireta ou fundacional, pelo abuso do poder econômico ou político, (em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso 

do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

V – Decisão sancionatória do órgão profissional competente no qual haja deferimento de exclusão do 

exercício de profissão em decorrência de infração ético-profissional, (pelo prazo de seis anos, salvo se 

o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário); 

V – Ato de demissão do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial. (pelo 

prazo de seis anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder 

Judiciário); 

VII- Ato pelo qual impôs aposentadoria compulsória do serviço público, por decisão sancionatória, ou 

que tenha perdido o cargo por sentença, ou pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na 

pendência do processo administrativo disciplinar, (pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

Declaro ainda: 

XI – Que não sou pessoa física, diretor (a) de pessoa jurídica, responsável por doações eleitorais 

tidas por ilegais por decisão transitada e julgada, ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. 

(pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

XII – Que não sou Agente Político que renunciei a mandatos. (desde o oferecimento de denúncia 

suficiente para autorizar a abertura de processo por infringência ao disposto na Constituição Federal, 

Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal, pelo prazo de seis anos a contar da renúncia). 

XIII - Que não sou Agente Político que perdeu cargo eletivo por infringência ao disposto na Cons-

tituição Federal, Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal. (no período de seis anos a contar da data da 

decisão). 

Por fim, DECLARO que tenho ciência do teor disposto na Lei Municipal 7.048/2012, bem como, que 

a minha omissão ou inserção de dados falsos acarretarão em penalidades expressas na lei de 

improbidade administrativa, no código penal e demais leis que garantem a aplicabilidade dos princípios 

da Administração Pública. 

 

 

Rondonópolis-MT,  /  / 2026. 

 

DECLARANTE
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DECLARAÇÃO DE ISENTO - IRRF 

 

(PREENCHER SOMENTE SE NÃO DECLARAR IMPOSTO DE RENDA) 

 

 

Eu,____________________________________________________________________, portador 

(a) do RG nº______________________________ e do CPF n.º ___________________________, 

declaro, sob as penas da lei, que não possuo bens e/ou renda a ser declarado junto a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, referente ao ano base 2024. 

 

Rondonópolis-MT, ___________/________________/2026. 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

DECLARANTE 
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TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA 
HTP/HTPC 

 
Eu,    ,  portador  do  

RG nº.  e CPF nº.   , contratado 

para o cargo de    atuar na Rede Municipal de Educação, me 

comprometo a cumprir rigorosamente à HTPC/HTP (Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo) em horário oposto a minha 

atuação em sala de aula. 

 

Rondonópolis,  de  de 2026. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 27/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O Senhor LUCIANO RODRIGUES, Secretário de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação do 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais por meio do 

decreto 12.669 de 23 de abril de 2025, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “F” da Lei Federal 

n.º 14.133, 01 de abril de 2021, RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N.º 27/2026, com fulcro no parecer jurídico nº 

70/2026/ASSESSORIA/COMPRAS/ADM que autoriza a modalidade de Inexigibilidade de 

Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, a contratação a favor da 

empresa: RUBIM E ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS, situada na R Três, n° 18, CEP: 

45.608-830, Bairro: Jardim Primavera, Itabuna/BA, inscrito no CNPJ: 19.480.506/0001-73. 

 

OBJETO: CORRESPONDE À CONTRATAÇÃO DE CURSOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS PARA TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO, SENDO CAPACITAÇÃO 

EM DIRETRIZES DO SISTEMA FINANCEIRO PARA CLASSIFICAÇÃO DAS CONTAS 

DO COSIF E AUDITORIA FISCAL PARA A COBRANÇA DO ISSQN DE BANCOS, 

VOLTADOS PARA OS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT. 

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 28.900,00 (VINTE E OITO MIL E NOVECENTOS REAIS). 

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – DIORONDON, no jornal 

de circulação estadual Jornal Estadão, no jornal de circulação local/regional A Tribuna e no Diário 

Oficial de Contas, para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

Rondonópolis-MT, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

NOTIFICAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n.º 03.347.101/0001-21, por intermédio de seu Secretário Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, NOTIFICA a empresa ASCOP – AGRICULTORES 

FAMILIARES E COOPERATIVAS DO BRASIL, inscrita no CNPJ n.º 23.040.383/0001-27, 

contratada em decorrência da Chamada Pública nº 02/2025, Contrato nº 326/2025, cujo objeto é 

aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar, especificados no Termo de 

Referência, para fornecimento aos alunos da Rede Pública de Ensino e Entidades Filantrópicas 

conveniadas atendidas pelo Programa de Alimentação Escolar, junto a Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, no Município de Rondonópolis/MT, para que, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, realize a substituição imediata dos produtos inadequados 

apontados, nos termos das cláusulas contratuais, na Chamada Pública n.º 02/2025, nas Resoluções do 

FNDE e suas alterações, na Lei nº 14.133/2021 e na Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

O descumprimento da presente notificação poderá ensejar, após o devido processo legal, em aplicação 

das sanções previstas no contrato e na legislação, inclusive multa, suspensão temporária de participação 

em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública. 

 

Rondonópolis-MT, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Junior 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº 37.581/2025



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.167, 06 DE ABRIL DE 2026, SEGUNDA-FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    48 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA Nº 157/2026 

Dispõe sobre a designação do servidor, Luiz Oscar Binha Magalhães, e seu 

suplente o servidor, Annibal Franco de Almeida Junior, como responsáveis 

pelo controle e execução do Termo de Fomento abaixo discriminado. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor, Luiz Oscar Binha Magalhães, Matrícula nº 2093170008, e seu suplente 

o servidor, Annibal Franco de Almeida Junior, Matrícula nº 6121440001, como responsáveis pelo con-

trole e execução do Termo de Fomento abaixo discriminado: 

 

Contratado 
Termo de 

Fomento 
Objeto Vigência 

Associação 

Escola Skate Bob 
191/2026 

Termo de fomento a ser firmado entre o 

município de Rondonópolis e a 

Associação Comercial, Industrial e 

Empresarial de Rondonópolis - ACIR , 

tendo como finalidade a realização da  

“12ª Corrida Acir” e da “5ª Corrida 

Kids”. 

24/03/2026 

a 

27/07/2026 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário e, retroagindo seus efeitos a data de 24/03/2026. 

 

Rondonópolis-MT, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

 Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria Nº 37.581/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA Nº 158/2026 

Dispõe sobre a designação da servidora, Valeria de Souza Pinheiro Mattiazzi, 

e seu suplente o servidor, Ederson Santos Ribeiro, como responsáveis pelo 

controle e execução do Termo de Fomento abaixo discriminado. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora, Valeria de Souza Pinheiro Mattiazzi, Matrícula nº 1560985002, e seu 

suplente o servidor, Ederson Santos Ribeiro, Matrícula nº 6121857001, como responsáveis pelo con-

trole e execução do Termo de Fomento abaixo discriminado: 

 

Contratado 
Termo de 

Fomento 
Objeto Vigência 

Instituto Mato-

Grossense de 

Gestão de 

Cidades - IMGC 

175/2026 

Termo de fomento a ser firmado entre o 

Município de Rondonópolis e a 

Associação Escola Skate Bob, que tem 

como objeto a realização do evento “2º 

rei da mesa”, junto a Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, nesta cidade, no 

município de Rondonópolis/MT. 

12/03/2026 

a 

12/07/2026 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário e, retroagindo seus efeitos a data de 12/03/2026. 

 

Rondonópolis-MT, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

 Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria Nº 37.581/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA INTERNA Nº 163/2026 

Dispõe sobre conceder autorização para condução de veículos públicos perten-

centes ao Patrimônio Municipal e a disposição da Secretaria Municipal de Edu-

cação, Cultura, Esporte e Lazer de Rondonópolis/MT, e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – CONCEDER autorização para os servidores/colaboradores abaixo relacionados, para 

conduzir os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal e a disposição da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer para realização de serviços públicos, dentro da autonomia de sua 

respectiva CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 

 

SERVIDOR/COLABORADOR MATRÍCULA OU CPF CNH 

ÉDEN DE ALMEIDA BUENO XXX.807.871-XX 026XXXXXX82 

DOUGLAS SILVA DOMBROSKY XXX.058.621-XX 066XXXXXX53 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Art. 2º - Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser recolhidos para pernoite, 

ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como, onde os veículos permanecerão nos 

fins de semana e feriados. 

 

Art. 3º - A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente será permitida por 

necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e escrita da Secretária responsável. 

 

Art. 4º - Esta portaria terá validade até a data de 31 de dezembro de 2026. 

 

Art. 5º - Fica o Departamento de Frotas desta Secretaria responsável pela análise dos documentos 

mencionados na Instrução Normativa STR nº 02/2019 VERSÃO II, em especial, do termo de 

responsabilidade e assinatura do diário de bordo. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis/MT, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Junior 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº 37.581/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

                       

PORTARIA INTERNA N°11 02 DE MARÇO DE 2026. 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função de Fiscal da Ata, a fim de 

acompanhar a execução da ata nº 140/2026, firmado com a empresa COMERCIAL 

RIO BRANCO DE PETRÓLEO LTDA, e dá outras providências.  

 

O Sr. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento e 

controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

                                     

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar a servidora Sra. SILVANA GUEDES DOS SANTOS servidora pública lotada 

nesta desta Secretaria, matrícula nº 1563637001, para exercer a função de fiscal da ata, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a ata nº 140/2026, celebrado entre a empresa COMERCIAL RIO 

BRANCO DE PETRÓLEO LTDA - EPP, CNPJ sob o nº 07.703.199/0001-63 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto e a contratação de empresa  especializada para fornecimento de 

combustível (gasolina comum, etanol/álcool e óleo diesel S – 10) em bomba de propriedade da 

proponente ou por ele indicada para atender a frota de veículos oficiais da Secretaria Municipal de 

Governo, Município de Rondonópolis – MT, conforme Estudo Técnico Preliminar - ETP, projeto 

básico/executivo, justificativa de qualificação Técnica e Justificada de qualificação econômica 

financeira parte integrante do projeto básico/executivo encaminhado pela Secretaria Municipal de 

Governo, com prazo de vigência de 12 meses. 

 

Art. 2° -Designar a servidor WERISTON DEICSON MACIEL, servidor público lotado nesta 

Secretaria, matrícula n° 184446001 para exercer a função de fiscal da ata substituto, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução da referida ata no art. 1°, em caso de afastamento do Fiscal da 

ata titular.  

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/04/2026.  

 

Art. 4° –Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

Conforme Portaria nº 36.460, de 02 de janeiro de 2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 28 DE 02 DE ABRIL DE 2026.  

Dispõe sobre a autorização para o uso de veículos oficiais com possibilidade de 

pernoite em residências de servidores, em caráter excepcional, nos termos da 

legislação e da INSTRUÇÃO NORMATIVA STR N° 002/2019 – VERSÃO III. 

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Município de Rondonópolis, Estado 

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 002/2019 – Versão III. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Autorizar, em caráter excepcional, o servidor abaixo identificado a utilizar os veículos 

oficiais, com possibilidade de pernoite em suas residências e permitindo também o uso nos finais de 

semana, quando necessário ao atendimento das demandas desta Secretaria, exclusivamente para fins 

de prestação de serviços públicos ou uso em atividades institucionais: 

 
SERVIDOR CPF 

MARCOS ROGERIO DOS SANTOS DA SILVA 054.933.051-86 

 

Art. 2° - A autorização concedida no Art. 1º. Considera a excepcionalidade das situações que 

demandam o uso contínuo e imediato do veículo oficial para a execução de atividades institucionais 

ou serviços públicos. 

 

Art. 3º - Nos termos do parágrafo único do Art. 11, o servidor autorizado se responsabiliza 

integralmente pela guarda e proteção do veículo durante o período em que permanecer em sua 

residência, respondendo por quaisquer dano decorrente de negligência ou descuido. 

 

Art. 4º - O servidor deverá observar rigorosamente o procedimento previsto na Instrução Normativa 

STR n° 002/2019 – Versão III, especialmente no que diz respeito às rotinas de uso e controle de 

veículo oficiais. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

Rondonópolis – MT, 02 de Abril de 2026. 

 

 

_____________________________________ 

LUCAS CORRENTE LUZ 

Secretário Municipal de Infraestrutura
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CODER 

 

RESOLUÇÃO Nº 012 DE 31 DE MARÇO DE 2026. 

Dispõe sobre exoneração de empregado público de cargo em comissão na 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis-CODER. 

 

Os senhores LAERTE DE OLIVEIRA COSTA e JOSÉ CLAUDIO DE MELO, respectivamente, 

Diretor-Presidente e Diretor Administrativo-Financeiro da  COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares: 

 

Considerando que,  nos termos do art. 48, VIII, do Estatuto Social, compete ao Diretor 

Administrativo e Financeiro assinar, em conjunto com o Diretor-Presidente, documentos que 

envolvam responsabilidades financeiras da Companhia; 

 

Considerando o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal, que estabelece a livre 

nomeação e exoneração para os cargos em comissão. 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º - Exonerar o empregado público JHONATAN ALMEIDA PEREIRA, matrícula nº 2050, do 

cargo de provimento em comissão de Assistente de Imprensa, tornando sem efeitos a nomeação 

formalizada pela Resolução nº 90, de 18 de agosto de 2025. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de 

março de 2026. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se, arquive-se. 

 

 

Rondonópolis-MT, 31 de março de 2026. 

 

 

 

 

LAERTE DE OLIVEIRA COSTA 

Diretor-Presidente 

 

 

 

JOSÉ CLAUDIO DE MELO 

Diretor Administrativo e Financeiro
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA - 

SANEAR 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

TIPO DESTA LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR LOTE 

 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizado à Av. 

José de Alencar, nº411, Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados que por 

ordem do Ilmo. Sr. Diretor Geral, através da Pregoeira e Equipe de Apoio, realizará a licitação em 

epígrafe às 09:00 horas (horário de Brasília) do dia 23 (vinte e três) de abril de 2026, em sessão 

pública nos termos do Edital e seus anexos. O edital completo poderá ser retirado gratuitamente no 

endereço eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processadas por meio 

eletrônico. Bem como, no e-mail: pregao.sanear@terra.com.br, para a execução do seguinte objeto: 

 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA OBRAS DE INFRAESTRUTURA DE SANEAMENTO 

PARA EXECUÇÃO DE REDES DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO LOTEAMENTO 

RODOVIÁRIO, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT, COM RECURSOS 

PROVENIENTES DO NOVO PAC TERMO DE COMPROMISSO Nº 968724/2024 - 

OPERAÇÃO 1098319-94” 

  

Informações nos telefones: (66) 3410-0425/0467 e solicitação do edital e anexo nos e-mails: 

pregao.sanear@terra.com.br /  compras@sanearmt.com.br. 

 

Rondonópolis-MT 06 de abril de 2026. 

 

 

 

________________________________________ 

Mariley Barros Soares 

Pregoeira

mailto:compras@sanearmt.com.br
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SERV SAÚDE 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Dispensa de Licitação Emergencial nº 005/2026 

Processo de Compra 033/2026 

 

O Diretor Executivo do SERV SAÚDE, Gastão de Matos, na qualidade de autoridade competente e 

com fundamento no artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, após análise da documentação 

apresentada e do julgamento proferido pela Comissão de Licitação designada para condução do 

procedimento de dispensa de licitação Emergencial nº 005/2026, Processo de Compra 033/2026. 

Constante no processo administrativo correspondente, e com base na ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

realizada no dia 02/04/2026 decide ADJUDICAR o objeto do presente certame à seguinte empresa: 

 

APSIS INFORMATICA LTCA, inscrita no CNPJ sob nº 38.725.701/0001-60, com sede à RUA 

DESEMBARGADOR EDESIO FERNANDES, 148, SALA 602, BAIRRO ESTORIL, BELO 

HORIZONTE MG. Valor mensal da R$ 29.470,46 – Valor Global (12 meses) R$ 353.645,52.    

(Trezentos e cinquenta e três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA (APSIS 

INFORMATICA LTDA) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL À 

AUTOGESTÃO DO SERVSAÚDE, COMPREENDENDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE 

SOFTWARE COM FERRAMENTAS GERENCIAIS, TÁTICAS E OPERACIONAIS PARA 

GESTÃO DE PLANO DE SAÚDE. 

 

O escopo restringe-se aos serviços atuais de licença e infraestrutura, vedando-se novas customizações 

onerosas. Conforme condições e exigências constantes no Termo de Referência. 

 

Rondonópolis – MT, 06 abril de 2026. 

 

 

 

Gastão de Matos 

Diretor Executivo 

Autoridade Competente – SERV SAÚDE 
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SERV SAÚDE 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Dispensa de Licitação Emergencial nº 005/2026 

Processo de Compra 033/2026 

 

O Diretor Executivo do SERV SAÚDE, Gastao de Matos, na qualidade de autoridade competente, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e com fundamento no artigo 71 

da Lei Federal nº 14.133/2021, após a regular condução do processo de contratação direta por 

dispensa de licitação Emergencial, nos termos do art. 75, inciso VIII, da referida Lei, observadas 

as exigências legais e os critérios estabelecidos no Termo de Referência e no aviso publicado no 

Diário Oficial do Município (DIORONDON 6.163, de 30 de março de 2026.), decide: 

 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento constante da Dispensa de Licitação Emergencial nº 

004/2026, adjudicando seu objeto à empresa APSIS INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 

nº 38.725.701/0001-60, com sede à RUA DESEMBARGADOR EDESIO FERNANDES, 148, SALA 

602, BAIRRO ESTORIL, BELO HORIZONTE MG. Valor mensal da R$ 29.470,46 (Vinte e nove 

mil, quatrocentos e setenta reais e quarenta e seis centavos) – Valor Global (doze meses) 

R$ 353.645,52.    (Trezentos e cinquenta e tres mil, seissentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e 

dois centavos). Conforme condições e exigências constantes no Termo de Referência e no parecer 

jurídico. 

 

Fica autorizada a contratação da empresa adjudicatária, a qual será oportunamente convocada para 

assinatura do contrato, nos termos art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Rondonópolis – MT, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Gastao de Matos   

Diretor Executivo 

 SERV SAÚDE
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SISPMUR 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2026  

ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA  

 

O Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis-MT, com sede na 

Avenida João Ponde de Arruda, 2.575, Bairro Loteamento Cellos II, Rondonópolis/MT, CEP: 78700-

260, Reuber Teles Medeiros, convoca todos os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e os 

Agentes Comunitários de Endemias (ACE) para uma Assembleia geral das categorias dos 

agentes, que ocorrerá no CLUBE DO SISPMUR, no dia 09 de abril de 2026 (Quinta-feira) com a 

primeira chamada as 14 horas e a segunda chamada às 14h15min. 

Pautas: 

 

• DELIBERAÇÕES SOBRE O INCENTIVO; 

• REESTRUTURAÇÃO DAS AREAS DE TRABALHO; 

• EFETIVAÇÃO DA CATEGORIA; 

• OUTRAS DEMANDAS DA CATEGORIA; 

• OFICIO N° 0032 DO SIRACS E OS IMPACTOS NA VIDA DOS AGENTES; 

 

Rondonópolis, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS - SISPMUR 

REUBER TELES MEDEIROS 

PRESIDENTE 
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